
LEl N". 3.S98 l)F. OR l>li; OEZEMIJRO DE 20 1-t. 

"Dá 111m1e " lograclouro público dn ('01111111id<ule 

Sítios de Teresâpo/is , 1111111idpio de Sa111a l.u:in -

R mt Ct1q11eiro.f ••• 

O Povo do Município d.: Sn111 u Luzia. E~lado tk Mi1111s C:c r11 il-, por scuc; 

1cpn.:sc11la1110s legais, aprova, e .:u, l'n: íclio M1111ici pGI , cm Sl:ll 110111e, promulgo a scg11jnlc Lei: 

Arl . 1° Pica denominada Rua Coqueiros, nD comunJdadc Sí1ios de Tcrc,c\polis. 

ne,tc município. conforme crot1ui ancim. 

Arl. 2º O Poder l.lxccutivo provitl1mciará a devida comu11ica<;i10 à Empresa 

Urasil~ira de Correios e Telégrafo~ , CEM1C, COPASA e OI. 

Art. 3° esta Lei c111 r11 em vigor na data de sua p11hl ic:içiio, revogadas as 

disposições cm cont r~rio. 

Muoicípio de Santa Lu:óa, 08 de dezembro de 20 14. 
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